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AVISO DE LICITAÇÃO.

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 03/2023 – PROCESSO Nº 3916/2023.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÕES E REFORMAS PARA EXECUTAR A OBRA DE REFORMA DO TELHADO E
PINTURA DAS ESCOLAS EMEI OLIMPIO ALVES DOS SANTOS, EMEI PROFª. AURORA PAES DA COSTA E PROFª. MARIA EUGÊNIA SILVA.

Retirada do Edital no site www.cacapava.sp.gov.br–link:https://cacapava.sp.gov.br/licitacoes/concorrencia-publica, local da sessão
pública: Paço Municipal. Recebimento dos Envelopes até: 03/08/2023, às 09h00min. Abertura da sessão 30 minutos após

encerramento do recebimento dos envelopes. Informações: Fone (12) 3654-6692.



CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 03/2023 – PROCESSO Nº 3916/2023. Caçapava - Edição nº 102, 4 de Julho de 2023

AVISO DE LICITAÇÃO.

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 03/2023 – PROCESSO Nº 3916/2023.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÕES E REFORMAS PARA EXECUTAR A OBRA DE REFORMA DO TELHADO E
PINTURA DAS ESCOLAS EMEI OLIMPIO ALVES DOS SANTOS, EMEI PROFª. AURORA PAES DA COSTA E PROFª. MARIA EUGÊNIA SILVA.

Retirada do Edital no site www.cacapava.sp.gov.br–link:https://cacapava.sp.gov.br/licitacoes/concorrencia-publica, local da sessão
pública: Paço Municipal. Recebimento dos Envelopes até: 03/08/2023, às 09h00min. Abertura da sessão 30 minutos após

encerramento do recebimento dos envelopes. Informações: Fone (12) 3654-6692.



CONTRATOS - CÂMARA MUNICIPAL Caçapava - Edição nº 102, 4 de Julho de 2023

CONTRATO Nº 10/2023
Contratante: Câmara Municipal de Caçapava/SP
Contratada: GENTE SEGURADORA
Objeto: Emissão de apólices de seguro total com franquia reduzida para os veículos da Câmara de Caçapava
Vlr.: R$ 8.107,62 (Oito mil, cento e sete reais e sessenta e
dois centavos)
Class. 01.031.7005.2257 – 33903969
Data da Assinatura: 29/06/2023.

CONTRATO Nº 11/2023
Contratante: Câmara Municipal de Caçapava/SP
Contratada: RORATO E
MOLERO LTDA ME
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, LICENÇA DE USO,
SUPORTE E HOSPEDAGEM MENSAL DE FERRAMENTAS
WEB INTEGRADAS
Vlr.: R$ 3.968,16 (Três mil, novecentos e sessenta e
oito reais e dezesseis centavos)
Class. 01.031.7005.2257 – 33.90.40.00
Data da Assinatura: 01/07/2023.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 15/2022
PROCESSO Nº 25/2023
Contratante: Câmara Municipal de Caçapava/SP
Contratada: TRIVALE INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA
Objeto: prestação de serviços de gerenciamento, administração, fiscalização,
emissão, fornecimento e manutenção de cartões vale-alimentação, através de cartões
eletrônicos com chip
Vlr.: R$ 781.690,00 (setecentos e
oitenta e um mil seiscentos e noventa reais)
Class. 01.031.7005.2257 – 33.90.39.99
Data da Assinatura: 28/06/2023.

PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 14/2022
PROCESSO Nº 26/2023
Contratante: Câmara Municipal de Caçapava/SP
Contratada: SPEEDY REFRIGERAÇÃO LTDA
Objeto: prestação de
serviços de Manutenção e Assistência Técnica dos equipamentos de ar-condicionado
Vlr.: R$33.789,96 (trinta e três mil,
setecentos e oitenta e nove reais e noventa e seis centavos)
Class. 01.031.7005.2257 – 33.90.39.99
Data da Assinatura: 04/07/2023.

Contrato nº 09/2023
Contratante: Câmara Municipal de Caçapava/SP
Contratada: RUMA COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA
Objeto: FORNECIMENTO PARCELADO DE
MATERIAL DE HIGIENE E COPA
Vlr.: R$48.240,15 (Quarenta e oito mil, duzentos e quarenta reais e quinze centavos )
Class. 01.122.7007.2258 - Elemento: 3.3.90.30.07
Data da Assinatura: 07/06/2023.
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PORTARIA Nº 34/GAB, DE 03 DE JULHO DE 2023

Nomeia a Comissão de Análise das inscrições do Edital 17/2023 - Chamamento Público para o credenciamento de adesão de cotas para
fomentar o “3º Festival Nacional do Antigomobilismo Roberto Lee - Especial 60 anos”.

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

 

R E S O L V E

 

Art. 1º Fica nomeada a Comissão de Análise das inscrições do Edital 17/2023 - Chamamento Público para o credenciamento de adesão de cotas
para fomentar o “3º Festival Nacional do Antigomobilismo Roberto Lee - Especial 60 anos”.

Art. 2º A Comissão será formada pelos seguintes membros:

a) Hudson José Moureira - Secretaria de Cultura e Turismo;

b) Eduardo Gabriel Santos Souza - Secretaria de Cultura e Turismo;

c) Wagner Duarte Antunes - Secretaria de Desenvolvimento Econômico.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 03 de julho de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal



EDITAL DE LICITAÇÂO - FUSAM Caçapava - Edição nº 102, 4 de Julho de 2023

FUSAM - FUNDAÇÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA DO MUNICIPIO DE CAÇAPAVA

CNPJ: 50.453.703/000143

EDITAL DE LICITAÇÃO

Levamos ao conhecimento dos interessados que se encontra aberta a seguinte modalidade:

Reabertura do Processo nº. 136/2023 - Pregão Presencial nº. 034/2023 – SRP nº 026/2023 - Objeto – Registro de Preços para
Aquisição de Serviço Especializado na Realização de Exames de Imagem a FUSAM - Fundação de Saúde e Assistência do Município de
Caçapava, conforme Anexo I - Termo de Referencia e Especificação do Objeto - Abertura dos Envelopes: 17/07/2023 às 09h30min;

Reabertura do Processo nº. 143/2023 - Pregão Presencial nº. 038/2023 – SRP nº 030/2023 - Objeto – Registro de Preços
para Aquisição de Teste COVID, Tubo Falcon e Swab- Abertura dos Envelopes: 17/07/2023 às 13h30min;

Reabertura do Processo nº. 127/2023 - Pregão Presencial nº. 029/2023 - Objeto – Contratação de Empresa Especializada em
Prestação de Serviços de Gestão Patrimonial- Abertura dos Envelopes: 18/07/2023 às 09h30min;

Reabertura do Processo nº. 128/2023 - Pregão Presencial nº. 030/2023 – SRP nº 023/2023 - Objeto – Registro de Preços
para Aquisição de Material de Limpeza e Equipamento para Higienização- Abertura dos Envelopes: 18/07/2023 às 13h30min; Edital
completo está disponível no site www.fusam.com.br ou pelo e-mail: licitacoes@fusam.com.br Caçapava, 04/07/2023 – Presidente da
FUSAM.

FUSAM – FUNDAÇÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA

CNPJ: 50.453.703/0001-43

Edital de Chamamento

A FUSAM – FUNDAÇÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA, através de seu Presidente, Senhor Fernando Luiz
Pirino Zanetti, Leva ao conhecimento dos interessados que se encontra aberta a seguinte modalidade:

Processo nº. 157/2023 - Chamamento nº. 001/2023 - OBJETO: Credenciamento de leiloeiros públicos para futuras realizações,
mediante contrato específico ou outras situações previstas em lei, de leilões presenciais e/ou on-line, com vistas à preparação,
organização e condução de leilão público para alienação onerosa de bens móveis inservíveis (veículos, equipamentos, mobiliário
sucatas e outros) em desuso de propriedade da FUSAM – FUNDAÇÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA DO MUNICPIPIO DE CAÇAPAVA -
Abertura dos Envelopes: 04/08/2023 às 09h30min. - Edital completo está disponível no site www.fusam.com.br ou pelo e-
mail: licitacoes@fusam.com.br Caçapava, 04/07/2023. Fernando Luiz Pirino Zanetti – Presidente da FUSAM.
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LEI Nº 6076, DE 03 DE JULHO DE 2023

Projeto de Lei nº 48/2023

Autor: Vereador Vitor Tadeu Camilo de Carvalho

Determina multa administrativa a quem impedir, invadir, ocupar ou perturbar missa, cerimônia ou culto religioso no âmbito do município de
Caçapava.

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

L E I nº 6 0 7 6

Art. 1º Será aplicada multa administrativa a quem invadir, impedir, ocupar ou perturbar local em que esteja acontecendo missa, cerimônia, culto
religioso, no âmbito do Município de Caçapava.

Parágrafo único. Para fins da aplicação da multa prevista no "caput” desse artigo, entende-se como impedir, invadir, ocupar ou perturbar aquele
que permanecer contra a vontade expressa da autoridade religiosa ou com finalidade distinta que não a prática do evento religioso em questão.

Art. 2º Em caso de descumprimento do previsto nesta Lei, o infrator estará sujeito às seguintes penalidades:

I - 50 UFESPs (Unidades Fiscais do Estado de São Paulo);

II - 100 UFESPs (Unidades Fiscais do Estado de São Paulo) em caso de reincidência.

Art. 3º As multas previstas no artigo anterior serão aplicadas em dobro, caso o infrator empregue violência ou intimidação.

Art. 4º A aplicação desta Lei não exclui a sanção penal, nem a reparação civil pelos danos provocados.

Art. 5º A multa prevista nesta Lei somente será aplicada mediante processo administrativo, que deverá ser aberto oficialmente e formalmente
junto à Prefeitura, sendo que, para apreciação do pedido é indispensável a apresentação do Boletim de Ocorrência registrado, decorrente da
apuração dos fatos pelas autoridades policiais competentes.

Parágrafo único. As multas previstas na aplicação desta Lei serão aplicadas após conclusão do processo administrativo previsto no "caput” deste
artigo.

Art. 6º As despesas decorrentes da presente Lei correrão à custa de dotações orçamentárias próprias.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 03 de julho de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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LEI Nº 6075, DE 03 DE JULHO DE 2023

Projeto de Lei nº 37/2023

Autor: Vereador Vitor Tadeu Camilo de Carvalho

Institui o Dia da Marcha para Jesus no âmbito do Município de Caçapava e inclui no calendário oficial de eventos do Município.

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

 

L E I nº 6 0 7 5

 

Art. 1º Fica instituído no município de Caçapava o Dia Municipal da Marcha para Jesus.

Art. 2º O Dia Municipal da Marcha para Jesus será realizado, anualmente, no último sábado do mês de novembro.

Art. 3º O evento “Marcha para Jesus” fará parte do calendário oficial dos eventos do Município.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 03 de julho de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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